
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  619486 - RS 
(2014/0300456-4)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
EMBARGANTE : DORENA SILVEIRA DOS SANTOS 
EMBARGANTE : LUCAS SILVEIRA DOS SANTOS 
ADVOGADOS : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS E OUTRO(S) - 

DF005939 
GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA  - RS023021 
RAQUEL PAESE  - RS015663 
RENATO KLIEMANN PAESE  - RS029134 
THIAGO CECCHINI BRUNETTO E OUTRO(S) - 
RS051519 
MAURO DE AZEVEDO MENEZES  - DF019241 

EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO  NO  EFEITO  DEVOLUTIVO. 
PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL RECONHECIDO PELA CORTE DE 
ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO 
NÃO VERIFICADAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS SERVIDORES 
REJEITADOS. 

1.   A legislação processual é peremptória ao prescrever 
as hipóteses de cabimento dos Embargos de Declaração; trata-se, pois, de recurso de 
fundamentação vinculada, restrito a situações em que patente a existência de obscuridade, 
contradição, omissão ou erro material no julgado. 

2.   No presente caso, inexistem as omissões e 
contradições indicadas pelas partes embargantes. Isto porque o acórdão embargado restou 
devidamente fundamentado ao entender, considerando que a Corte de origem ser 
temerário determinar efeito suspensivo e o prosseguimento da sentença em relação aos 
valores incontroversos enquanto não provado que existem esses valores (fls. 783), a 
alteração dessas conclusões, a fim de afastar o perigo de dano irreparável ou de difícil 
reparação reconhecido pelo Tribunal a quo, na forma pretendida, demandaria 
necessariamente a incursão no acervo fático-probatório dos autos, medida vedada na via 
Especial. 

3.   Assim,  não havendo a presença de quaisquer dos 
vícios elencados no art. 1.022 do Código Fux,  a  discordância  da  parte quanto ao 
conteúdo  da  decisão  não  autoriza o pedido de declaração, que tem pressupostos 
específicos, os quais não podem ser ampliados.

4.   Embargos de Declaração dos SERVIDORES 
rejeitados.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro 
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Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 15 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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